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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

k-;.torisa 2. :r:cfci t;;i.ra ~--UD.~~ci:pal a 

r2co2or ~~ dcaç~o, aa Sociedade 

:Cró-~c1--:cação e 3aÚcJ.e o )réclio on-

c'ce LE1ci ena a osocila ela f:.J..nada. 

}rar1cisco ..__ata::·E~zzo 8obr:L1l1Jo, l?refei to I~u

nici_:al dct ...::2tâncü1 3aL1·2ária ô.o UOatulla, ~etado (]_e São :Paulo, 

no uso dar..; atrilJ·iiçÕos r,;_ue 1~1c 38,0 conf02~ic-:.as ifOr Lei, 

S A :S I: R r:_u:c: a câr.:.ara 1.unici:pal 

Art. lf - :li,ic8. a :::refoi t.::r2- "·.u,ici"·al a;.to:;.."iz:'Cd.a a receber, em. 

cloação, do. Soei e c.ac12 :.cró-:"iõ..ücação e Saúde, o l?rédio 

e:J:L c..:_!..l.G fu11cio1'la n o[:;co:.n G.a ..'.~l~·1ada, de; sua :_JrOlJrie~ 

de. 
Art. 2Q - A dosti:riação e.o CO.:JStC.r.!.tG 

, 
sera 

es:pecific222entc a continuação a.o funciona:,;._ento daq_ue

la escoJ_a, ew rJ_l16 é ... ::ai1tido c1J.rso 1Jrirn.ário e que pa.ê_ 

sará a consti -;;CLir enca:r1;0 ela ~J.C\rücij;ialidaà.e. 

Art. 3º - :2st::~ lei ont1·a:r-á eLJ. vicor na à.ata J.e s·J.8. :,_jublicação, 

revqgaà.as as disposições em contrário. 
Ubatu·ba, 30 do abril de 1968. 

í1(l~~~4~,~~~~rL~, 1 

r J:refGl to ":.un~CJ..J;Jal 
~cgistraO.:::. e :,_:c.1b1ic2,~2, na Seção de Ex:.~eciieu 

te, ?essoal, Arq_·~üvo e ::rotocolo ô.o ;;orvi;co ê'te ~·cwllinistração da 

:.:refei txca l~udoi:_ial o.e Ubatuba, em 30 c1e 2,bril ()68. 

Ola~o s:-;f. 
Chefe da Seção 


